






CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presente fotocópia e reprodução 
autentica da   ficha a que se refere extraída nos termos 
art.19 § 1º da Lei n.º 6015 de 1973, dela constando todos 
os eventuais ônus ou gravames que recaiam sobre o 
imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e 
pessoais reipersecutórias ou indisponibilidades que 
tenham por objeto o imóvel em referência até a presente 
data.

                   Queimados,21 de Setembro de 2022 
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Consulte a validade do selo em:
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